
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício n2  110/2026 

Sorocaba, 13 de março de 2026. 

AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assunto: "Oitiva do Conselho de Saúde - Projeto de Lei n2  840/2025" 

Nos termos do §62  do artigo 42  da Lei n2  3.623/1991, encaminhamos para 

ciência e manifestação o Projeto de Lei n2  840/2025, de autoria do vereador Alexandre 

da Horta, que "institui o Programa 'Caminho de Volta' no Município de Sorocaba, 

estabelecendo diretrizes para a política de identificação de pessoas com Mal de 

Alzheimer, outras demências ou em condição de desorientação, e dá outras 

providências". 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

1 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Presidente 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, n.2  2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904 
Tel.: (0XX15) 3238-1111. Home Poge: http://www.camorasorocoba.sp.gov.br  
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Ao Conselho Municipal de Saúde, 

Encaminhamos para análise e manifestação desse respeitável Conselho, o Projeto de Lei n2  

840/2025, de autoria do vereador Alexandre da Horta, que "institui o Programa 'Caminho de Volta' 

no Município de Sorocaba, estabelecendo diretrizes para a política de identificação de pessoas com 

Mal de Alzheimer, outras demências ou em condição de desorientação, e dá outras providências". 

Informo que a manifestação acerca do referido Projeto deverá ser encaminhada por meio deste 

mesmo e-mail. 

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e fico no aguardo de retorno. 

Atenciosamente, 

Rodrigo Lovison 

Rodrigo Lovison Cortez Câmara 

CÃMAAMUMCIPAL Chefe do Expediente Legislativo 
SOROCABA Telefone (15) 32381111 - Ramal 1105 
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